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SINTESE INFORMEF ATUALIZACAO PATRIMONIAL COM TRIBUTACAO FAVORECIDA: O NOVO
REGIME DE REGULARIZACAO FISCAL DISPONIVEL ATE FEVEREIRO DE 2026

Contextualizagéo inicial

A gestdo patrimonial e fiscal voltou ao centro das atengdes no inicio de 2026 com a disponibilizacéo,
pela Receita Federal do Brasil, da Declaracéo de Opgédo pelo Regime Especial de Atualizagéo Patrimonial
(Deap). Trata-se de instrumento operacional indispensdvel para adesdo ao Regime Especial de Atualizacéo e
Regularizagéo Patrimonial — Modalidade Atualizagéo, criado por legislacdo recente com o objetivo de permitir
a reavaliacdo formal de bens e direitos, com tributacéo definitiva e favorecida.

O tema ¢ especialmente relevante para empresérios, profissionais liberais, investidores e consultores
que lidam com planejamento patrimonial, sucessério, contébil e tributdrio, uma vez que envolve bens mantidos
no Brasil e no exterior, adquiridos ao longo do tempo e registrados, muitas vezes, por valores historicamente
defasados.

No dambito técnico-juridico, a medida representa uma oportunidade pontual de reorganizacéo
patrimonial com mitigagéo de riscos fiscais futuros, desde que observados rigorosamente os requisitos legais,
prazos e procedimentos declaratérios.

Sintese técnica do conteudo

O regime especial permite que pessoas fisicas e juridicas atualizem o valor de bens méveis e iméveis
para valor de mercado, considerando aqueles adquiridos com recursos de origem licita até 31 de dezembro de
2024. A formalizagéo da opgédo ocorre exclusivamente por meio da Deap, disponibilizada eletronicamente no
ambiente da Receita Federal.

A légica do regime é clara: autoriza-se a atualizacéo patrimonial mediante pagamento de imposto com
aliquotas reduzidas e definitivas, afastando a incidéncia futura de tributacdo ordindria sobre a diferenca entre
custo histérico e valor real, especialmente em situacdes de alienacdo, reorganizagéo societdria ou sucessdo.

Tratamento tributdrio diferenciado

* Pessoas fisicas
A diferenca positiva entre o valor atualizado e o custo de aquisicdo dos bens seré tributada pelo
Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF) & aliquota Unica de 4%, com cardter definitivo, néo se
sujeitando & tabela progressiva nem a ajustes posteriores.
* Pessoas juridicas
Para empresas, a diferenca entre o valor de mercado e o custo contdbil serd submetida a:

o IRPJ a aliquota de 4,8%;

o CSLL & aliquota de 3,2%.
Assim como no caso das pessoas fisicas, a tributagdo possui natureza definitiva, ndo compondo
bases futuras de apuracéo.

Migragdo de bens ja atualizados

Outro ponto técnico relevante é a possibilidade de migragéo de bens iméveis anteriormente atualizados
por regime especifico para o novo modelo. Contribuintes que tenham utilizado declaracdo prépria de
atualizagé@o imobilidria poderdo optar por enquadrar esses bens no novo regime, desde que essa escolha seja
expressamente indicada na Deap.

Essa previsdo evita duplicidade de regimes e permite a consolidacGo patrimonial sob uma Unica
sistemdética legal, o que favorece a coeréncia contdbil e fiscal do acervo de bens.
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Procedimento e prazo

A opgdo deve ser formalizada eletronicamente, por servico especifico no ambiente digital da Receita
Federal, com prazo final em 19 de fevereiro de 2026. O envio fora do prazo inviabiliza a adeséo ao regime,
ndo sendo admitida retificagdo posterior para fins de opgéo.

Impactos praticos
O que muda na pratica

* Possibilidade de atualizar bens por valor real, corrigindo distor¢des histéricas relevantes;

* Reducgdo expressiva da carga tributdria em comparagéo com a tributacéo tradicional sobre
ganho de capital ou lucro;

¢ Regularizagé@o patrimonial com segurancga juridica, especialmente para ativos mantidos no
exterior;

* Melhoria da transparéncia contdbil e fiscal, com reflexos positivos em auditorias,
reorganizacdes e planejamento sucessério.

Quem é afetado

* Pessoas fisicas com iméveis antigos, participacdes societérias ou ativos no exterior;
* Empresdrios com bens registrados a custo histérico irreal;

* Holdings patrimoniais e familiares;

* Profissionais que atuam em planejamento tributdrio, contdbil e sucessério.

Riscos e cuidados

*  Atualizag@o somente é admitida para bens de origem licita, sendo essencial a documentacéo
comprobatéria;

* A avaliacgo o valor de mercado deve ser tecnicamente defensavel, sob pena de
questionamento fiscal;

* O regime é opcional e irretratavel, exigindo andlise prévia de custo-beneficio;

¢ Erros na declaracéo ou omissées podem gerar autuagées e excluséo do regime.

Pontos de atencé@o para empresas e profissionais

* Avaliar impactos contdbeis, especialmente em demonstracdes financeiras e patriménio liquido;
¢ Verificar reflexos em reorganizacées societérias futuras;

* Integrar a decis@o ao planejamento tributério global, evitando escolhas isoladas;

¢ Observar rigorosamente o prazo legal e os procedimentos formais.

Concluséo editorial

A disponibilizagdo da Deap inaugura uma janela estratégica e tempordria para reorganizaco
patrimonial com tributacdo reduzida e definitiva. No contexto juridico-tributdrio, trata-se de instrumento legitimo
de planejamento, desde que utilizado com critério técnico, documentacdo adequada e plena observéncia da
legislacdo vigente.

Especialistas apontam que a decisdo de adesdo deve ser precedida de andlise individualizada,
considerando né&o apenas a carga tributdria imediata, mas também os efeitos contdbeis, sucessérios e
empresariais no médio e longo prazo. Para empresas e pessoas fisicas com patriménio relevante, a medida
pode representar ganho significativo de seguranca juridica e eficiéncia fiscal.

A atuacdo coordenada entre advogados, contadores e consultores é essencial para garantir que a opgéo
pelo regime especial produza seus efeitos de forma regular, segura e alinhada & estratégia patrimonial do
contribuinte.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacgédo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7560---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF SIMPLES NACIONAL 2026: PRAZO, REGRAS E CUIDADOS ESTRATEGICOS
PARA INGRESSO E REENQUADRAMENTO

Contextualizagéo inicial

O inicio de cada ano-calenddrio impde as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)
decisbes tributdrias relevantes, especialmente quanto & escolha ou manutengéo do regime do Simples Nacional.
Para o exercicio de 2026, o periodo de opgdo volta a concentrar-se exclusivamente no més de janeiro, exigindo
planejamento prévio, diagnéstico fiscal rigoroso e atuacdo coordenada entre empresérios e profissionais da
drea contdbil, tributéria e juridica.

O Simples Nacional permanece como um dos principais instrumentos de simplificacdo tributaria no
ordenamento brasileiro, mas seu acesso ndo é automdtico nem isento de condicionantes legais. A adeséo
envolve requisitos objetivos, auséncia de vedagdes legais e, sobretudo, regularidade fiscal perante todos os entes
federativos. Nesse contexto, compreender o funcionamento do prazo, os efeitos da opgéo, as situagdes de
indeferimento e as hipéteses de reingresso torna-se essencial para evitar riscos e perdas financeiras.

Sintese técnica do conteddo
Prazo de opgéo e efeitos juridicos

Para empresas que [@ estavam em atividade antes de 2026, a solicitacdo de opcdo pelo Simples
Nacional deve ser realizada exclusivamente até o Ultimo dia Util do més de janeiro. Uma vez deferida, a opcéo
produz efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2026, assegurando que toda a tributagdo do ano-calenddrio seja
realizada conforme as regras do regime simplificado.

Esse efeito retroativo é juridicamente relevante, pois consolida o enquadramento desde o inicio do
exercicio, evitando a necessidade de apuracdes paralelas por regimes distintos. Contudo, ele somente se
concretiza se todos os requisitos forem atendidos no momento da andlise do pedido.

Empresas em inicio de atividade

Com a implementagéo de novos médulos de administragdo tributéria no ambiente do cadastro nacional,
as empresas recém-constituidas passam a ter a possibilidade de manifestar a opgcéo pelo Simples Nacional j&
no momento da inscricdo do CNPJ. Nessa hipétese, o deferimento faz com que os efeitos da opcdo ocorram a
partir da prépria data de abertura da empresa.

Caso essa escolha néo seja feita no ato constitutivo, a empresa serd tratada como “em atividade” para
fins de opg@o posterior. Nesse cendrio, mesmo que o pedido seja deferido em janeiro, os efeitos n&o retroagem
& data de abertura, passando a valer apenas a partir de 12 de janeiro de 2026. Essa diferenga pode gerar
impacto direto na carga tributdria inicial e na escrituracdo contdbil.

Procedimento de solicitagé@o

A opcao pelo Simples Nacional é realizada exclusivamente de forma eletrénica, por meio do Portal do

regime, durante o més de janeiro. A escolha é irretratdvel para todo o ano-calenddrio, o que impde andlise
técnica prévia da viabilidade econémica e tributaria.

No ato do pedido, o contribuinte declara, sob responsabilidade, que ndo possui impedimentos legais.
Em seguida, o sistema realiza verificagdo automdtica de pendéncias fiscais e cadastrais junto & Unido, Estados,
Distrito Federal e Municipios. A inexisténcia de irregularidades resulta no deferimento imediato; havendo
pendéncias, o pedido permanece em andlise até que sejam sanadas.

Enquanto o pedido ndo for deferido, é possivel cancelé-lo, o que pode ser estratégico em situagdes de
reavaliacdo do regime mais adequado.
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Manutencgéo do enquadramento e exclusdo

Empresas j& enquadradas no Simples Nacional ndo precisam renovar a opgéo anualmente. A
permanéncia é automdtica, salvo nas hipéteses de exclusdo por iniciativa do contribuinte ou por ato do fisco,
quando configuradas as situagdes previstas em lei, como excesso de receita bruta ou inadimpléncia reiterada.

A exclusé@o por débitos nao regularizados produz efeitos, em regra, a partir de 12 de janeiro do ano
seguinte. Ainda assim, a legislacdo admite a reopcdo, desde que todas as pendéncias sejom integralmente
regularizadas dentro do préprio més de janeiro.

No caso especifico do Microempreendedor Individual (MEIl) excluido do Simples Nacional e
desenquadrado do regime simplificado do Simei, o procedimento envolve nova opgdo pelo Simples e,
posteriormente, a opcdo pelo Simei, sem necessidade de aguardar o deferimento definitivo da primeira etapa.

Regularizagdo de pendéncias e acompanhamento

Durante o periodo de opgéo, o contribuinte pode regularizar débitos e inconsisténcias sem necessidade
de novo pedido. As pendéncias federais devem ser tratadas junto & Receita Federal ou & Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, enquanto as estaduais e municipais exigem contato direto com cada ente competente.

O acompanhamento do pedido é realizado em ambiente préprio do Portal do Simples Nacional. Os
processamentos ocorrem sempre que hd acesso ao sistema, sendo que, na auséncia de consulta, a atualizagéo
ocorre apenas no processamento final. O resultado definitivo costuma ser divulgado na segunda quinzena de
fevereiro.

Indeferimento e contestacdo

Havendo indeferimento, serd emitido termo especifico pelo ente federado responsavel pela
irregularidade. Quando mais de um ente identificar impedimentos, serdo expedidos termos distintos. No dmbito
federal, a ciéncia ocorre via Domicilio Tributdrio Eletrénico do Simples Nacional, com prazo para leitura sob
pena de ciéncia automdtica.

A contestacdo deve ser apresentada diretamente ao ente que apontou a irregularidade, observando os
prazos préprios. No caso federal, o prazo é de 30 dias contados da ciéncia, exigindo aten¢éo redobrada para
ndo perder o direito de defesa administrativa.

Impactos prdticos
O que muda na pratica

e O més de janeiro concentra todas as decisées relativas ao ingresso ou reingresso no Simples
Nacional para 2026.

e A regularidade fiscal integral passa a ser condicdo determinante para o deferimento.

e Empresas recém-constituidas precisam decidir o regime |4 na fase inicial do cadastro para evitar
perda de efeitos financeiros.

Quem é afetado

e Microempresas e empresas de pequeno porte que avaliam migrar de regime.
e Empresas excluidas do Simples por débitos ou irregularidades cadastrais.
e Profissionais contdbeis e juridicos responsdveis pelo planejamento tributério dos clientes.

Riscos e cuidados

e Indeferimento por pendéncias aparentemente irrelevantes, como inconsisténcias cadastrais
municipais.

e Perda do efeito retroativo por atraso ou falha procedimental.

o Escolha irretratével de regime sem andlise comparativa adequada.
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Pontos de atencéo

Diagnéstico fiscal completo antes da opgéao.

Verificacdo prévia de inscrigdes estaduais e municipais.

Monitoramento diério do pedido durante o més de janeiro.

Preparacdo para eventual defesa administrativa em caso de indeferimento.

Concluséo editorial

A opgao pelo Simples Nacional em 2026 néo deve ser tratada como mera formalidade administrativa.
Trata-se de decisdo estratégica, com reflexos diretos na carga tributdria, na conformidade fiscal e na seguranga
juridica das empresas ao longo de todo o ano-calenddrio.

No émbito juridico-tributdrio, o ingresso no regime exige planejamento, regularizagdo tempestiva de
pendéncias e acompanhamento técnico rigoroso do procedimento eletrénico. Especialistas apontam que a
atuagdo preventiva é o principal fator de sucesso na ades@o, evitando indeferimentos, litigios administrativos e
impactos financeiros indesejados.

Para empresas e profissionais que assessoram micro e pequenos negécios, o més de janeiro de 2026
representa uma janela decisiva de oportunidades e riscos. A correta interpretacdo das regras, aliada a uma
execucgdo técnica precisa, é o caminho mais seguro para garantir os beneficios do regime e sustentar decisées
estratégicas ao longo do exercicio.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

BOAD12280---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF SIMPLES NACIONAL E A REFORMA TRIBUTARIA: DECISOES ESTRATEGICAS
EM UM NOVO AMBIENTE FISCAL

Contextualizagéo Inicial

A reforma tributdria brasileira promove uma reorganizagéo estrutural da tributacdo sobre o consumo,
com reflexos diretos sobre a dindmica operacional e estratégica das micro e pequenas empresas. Embora o
Simples Nacional tenha sido preservado como regime diferenciado, sua adaptagéo ao novo modelo baseado
no Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) e na Contribuicdo sobre Bens e Servicos (CBS) altera significativamente a
l6gica de apuragdo tributdria historicamente adotada.

Nesse novo contexto, a permanéncia no Simples deixa de ser uma decisdo meramente automdtica e
passa a exigir andlise técnica aprofundada. A compreensdo dessas mudancas forna-se essencial para
advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresérios que buscam manter competitividade,
conformidade fiscal e previsibilidade financeira.

Sintese Técnica do Conteudo

A reforma tributéria substitui tributos cumulativos por um sistema inspirado no imposto sobre valor
agregado, fundamentado na ndo cumulatividade plena, na tributacdo no destino e na neutralidade econdmica.
Esse novo desenho impacta diretamente o Simples Nacional, que passa a conviver com um modelo hibrido de
tributacéo.

As empresas optantes poderdo:

e manter o recolhimento do IBS e da CBS dentro do DAS, preservando simplicidade operacional;
ou
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e optar pela apuragéo segregada do IBS e da CBS fora do DAS, submetendo-se ao regime regular
desses tributos, com direito & apropriagéo de créditos.

Essa possibilidade altera profundamente o papel do Simples Nacional, que deixa de ser apenas um
instrumento de simplificacdo e passa a integrar o planejamento tributdrio estratégico das empresas.

Quadro Comparativo 1 — Estrutura do Simples Nacional antes e apés a Reforma Tributdria

Aspecto SImPI?s Nacional (modelo Simples Nacional (p6s-Reforma Tributdria)
tradicional)
Légica tributdria Simplificag@o e unificacdo Regime hibrido  (simplificagdo  +  escolha

estratégical)

Tributos sobre consumo PIS, Cofins, ICMS e ISS incluidos no [[IBS e CBS com opc¢do de apuracdo no DAS ou

DAS fora dele
|Ndo cumulatividade HLimi‘rodo ou inexistente HPossiveI, se apurado fora do DAS ‘
|P|aneicmento tributdrio HRes’rriTo HEssencial e permanente ‘
lexi , . " .
Comp ?XIdOde Baixa Varidvel conforme opgéo do contribuinte
operacional

Impactos Praticos
O que muda na pratica

A principal mudanca prdtica reside na necessidade de escolha consciente do modelo de apuragéo.
Empresas passam a avaliar ndo apenas a simplicidade, mas também a eficiéncia tributéria e os efeitos
econdmicos de suas decisdes.

Quadro Comparativo 2 — Op¢des de Apuracgédo do IBS e da CBS no Simples Nacional

|Critério HApuragdo no DAS HApuragdo fora do DAS
Simplicidade Alta Médio/baixa
operacional

Direito a crédito

tributdrio Néo hd T

. Empresas B2C, baixa cadeia de|Empresas B2B, cadeias longas e alto consumo de
Indicado para

insumos insumos
|Obrigog6es acessorias HMenores HMciores ‘
Risco de erro " el
. Menor Maior, se sem controle técnico
operacional

Quem é afetado

Microempresas e empresas de pequeno porte passam a depender de andlise técnica individualizada.
Profissionais da contabilidade e do direito tributdrio assumem papel ainda mais estratégico, deixando de atuar
apenas como executores e passando a influenciar diretamente decisdes empresariais, precificagdo e margens
de lucro.

Quadro Comparativo 3 — Perfil de Empresa X Modelo Mais Adequado

Perfil da empresa |IModelo mais indicado |
[Comércio varejista ao consumidor final ||Apuracéo integral no DAS |
|Pres’rc1doro de servigos com poucos insumos ||Apurogdo no DAS |
|IndL'Js’rrio ou comércio atacadista ||Apurogdo fora do DAS |
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|Perﬁ| da empresa ||Mode|o mais indicado |
[Empresa integrada a cadeias B2B |Apuracéo fora do DAS |
[Negécios com margens reduzidas |Avaliago técnica obrigatéria |

Riscos e Pontos de Atencéo
A auséncia de planejomento pode gerar aumento involuntdrio da carga tributéria, perda de
competitividade e exposicdo a autuagdes. A reforma reduz drasticamente o espago para decisdes padronizadas

e amplia a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos.

Quadro Comparativo 4 — Principais Riscos do Novo Modelo

|Situagdo HRisco envolvido ‘
|Mcm1er apuragdo no DAS sem andlise HPerdo de créditos e aumento indireto de custos ‘
|Optar pela apuracéo fora do DAS sem estrutura | Erros fiscais e penalidades |
|Sisfemcs nédo adaptados Hlnconsisténcios e autuagbes ‘
|Fc1|10 de planejamento HDecisées ineficientes e perda de competitividade ‘

Concluséo Editorial

A reforma tributdria redefine o papel do Simples Nacional no sistema fiscal brasileiro. O regime
permanece, mas deixa de ser uma solucdo universal baseada exclusivamente na simplificacdo. A nova realidade
exige decisdes técnicas fundamentadas, alinhadas & estrutura operacional e ao modelo de negécios de cada
empresa.

Micro e pequenas empresas precisam adotar postura ativa, baseada em planejamento tributdrio
continuo, andlise econémica e acompanhamento normativo permanente. A escolha entre manter a tributagdo
no DAS ou optar pela apuracéo segregada do IBS e da CBS deve ser precedida de estudos individualizados, sob
pena de geracdo de custos ocultos e comprometimento da seguranca fiscal.

A INFORMEF LTDA. destaca que a transicdo para o novo sistema tributdrio demandard atuacéo
infegrada entre dreas contdbil, tributdria, juridica e empresarial. Antecipagéo, qualificacdo técnica e
interpretacdo segura das normas serdo fatores decisivos para transformar a reforma tributaria em instrumento
de eficiéncia, sustentabilidade e competitividade empresarial.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e préatica para decisdes estratégicas”

BOIR7562---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF RESPONSABILIDADE PENAL NA CONTABILIDADE POS-REFORMA
TRIBUTARIA: IMPACTOS, RISCOS E REQUISITOS DE COMPLIANCE PROFISSIONAL

1. Contextualizagéo Inicial

O ambiente fiscal brasileiro atravessa, neste inicio de 2026, um momento de transformacéo profunda,
ndo apenas por conta da implementacdo da Reforma Tributdria — que reorganiza tributos como PIS, Cofins,
IPI, ICMS e ISS em novas estruturas como o CBS e o IBS —, mas também pelo movimento de integragéo
tecnolégica dos sistemas de fiscalizagé@o e pelo intensificado enfoque estatal na responsabilizacdo por infracdes
fiscais. Essa evolug@o normativa e operacional eleva a contabilidade de mera funcéo técnico-operacional a ator
estratégico na prevengdo de litigios e na mitigagdo de riscos juridicos, inclusive de natureza penal. Para

75



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2026 - 22 DECENDIO - N2 2072

advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresas, compreender esses novos desafios é
imperativo para garantir conformidade, resguardar reputacdes e otimizar governanca corporativa.

2. Sintese Técnica do Contetdo
2.1. Reforma Tributéria e Novo Ambiente de Fiscalizacéo

A reforma tributéria, consolidada na LC n® 214/2025, busca simplificar o sistema fiscal brasileiro,
criando tributos como o Imposto sobre Bens e Servigos (IBS) e a Contribuicdo sobre Bens e Servicos (CBS), cuja
vigéncia efetiva inicia em 2026. Essa nova arquitetura normativa exige adaptagdes tecnolégicas e procedimentais
para emiss@o de notas fiscais eletrénicas e para o cumprimento de obrigacdes acessérias, configurando um
cendrio de transicdo complexo para contribuintes e seus consultores contdbeis.

Paralelamente, os érgdos de fiscalizaggo da Unido, Estados e Municipios intensificaram o
compartilhamento de dados, o cruzamento automatizado de informacdes e a utilizacdo de tecnologia para
detectar inconsisténcias, omissdes e indicios de fraude fiscal. Esse ambiente mais vigilante altera profundamente
os parédmetros de atuacdo profissional e as fronteiras entre a responsabilidade administrativa, civil, tributéria e
penal.

2.2. Fundamentos da Responsabilidade Penal do Contador

No dmbito do Direito Penal Tributdrio, o art. 11 da Lei n® 8.137/1990 é um dispositivo central para a
responsabilizacdo de terceiros que concorrem para a prdtica de crimes contra a ordem tributdria. A norma
estabelece que:

“Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa juridica, concorre para os crimes
definidos nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade.”

Essa previsdo legal implica que a mera titularidade profissional de contador néo conduz
automaticamente a responsabilizagdo penal. Contudo, a conduta concreta — especialmente quando marcada
por ciéncia, adesdo ou participagdo relevante em atos ilicitos — pode configurar contribuicdo dolosa para crimes
tributérios cometidos pelo contribuinte ou terceiro.

2.3. Jurisprudéncia e Teoria da Cegueira Deliberada

A jurisprudéncia dos tribunais superiores tem abordado a temética por meio de casos concretos em que
o profissional contdbil foi acusado de envolvimento em esquemas fraudulentos. No Habeas Corpus n°
508.981/TO, analisado pelo Superior Tribunal de Justiga, reconheceu-se a possibilidade de responsabilizacéo
penal de contador que participou ativamente da constituicdo e operacionalizagdo de empresas “de fachada”
utilizadas para emitir notas fiscais sem lastro, com o objetivo de gerar créditos tributdrios indevidos.

Doutrina e jurisprudéncia também amparam a chamada teoria da cegueira deliberada, segundo a qual
a omiss@o voluntdria diante de sinais evidentes de irregularidade — quando o profissional tinha condicéo
objetiva de identificar e evitar a ilicitude — pode ser equiparada a dolo, afastando alegagdes de boa-fé subjetiva
e caracterizando comportamento culpdvel sob a ética penal.

3. Impactos Praticos
3.1. O Que Muda na Pratica Profissional

A convergéncia entre fiscalizacdo mais tecnologicamente integrada e maior énfase na responsabilizagéo
penal impde que o contabilista:

e Reforce préticas de compliance tributdario com documentacdo robusta e mecanismos de
auditoria interna.

e Adote procedimentos formais de diligéncia (due diligence) para verificar a regularidade das
operagdes de seus clientes.

e Evite participagéo, ainda que indireta, em estruturas artificiais ou em empresas de fachada que
possam servir a esquemas de evasdo ou fraude fiscal.
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e Mantenha atualizacdo continua sobre normas tributérias, processos fiscais e jurisprudéncia penal
tributdria.

3.2. Quem é Afetado

e Contadores e sociedades de contabilidade, que devem adaptar suas rotinas e prdticas para
mitigar riscos juridicos.

e Empresas de todos os portes, que dependem da contabilidade para garantir conformidade e
evitar exposi¢des penais.

¢ Advogados tributdrios e penalistas, que precisam integrar conhecimentos interdisciplinares
para assessorar clientes de forma preventiva e reativa.

3.3. Riscos e Cuidados Essenciais

e A auséncia de esforcos minimos de verificagdo e documentagdo pode ser interpretada como
participacdo deliberada em ilicitos fiscais.

e A ndo atualizagdo a respeito de novas obrigacdes acessérias e sistemas de fiscalizagdo pode
resultar em omissdes que repercutem em responsabilizacdo penal subsididria.

e O contador ndo deve se limitar & execucdo mecénica de tarefas, mas desempenhar papel ativo
na identificagéo e mitigagdo de riscos fiscais e legais.

4. Concluséo Editorial

No contexto pés-reforma tributdria, a atuagdo contdbil transcende os limites tradicionais de reserva
técnica para assumir um papel crucial na governanga e na conformidade juridica das organizagdes. A
intensificacéo da fiscalizacdo automatizada e a jurisprudéncia consolidada sobre responsabilidade penal do
profissional contdbil impdem um novo paradigma de atuagéo, que combina conhecimento técnico-contdbil e
compreensdo aprofundada do ordenamento penal tributdrio.

A conformidade néo é apenas uma exigéncia normativa, mas uma estratégia de protecéo profissional e
empresarial. A integracdo efetiva entre contadores, advogados e gestores de tributos na estruturacéo de politicas
de compliance e na andlise preventiva de riscos é condicd@o sine qua non para reduzir litigios fiscais, resguardar
ativos e preservar a continuidade dos negécios.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”
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SiNTESI; INFORMEF NACIONAL 2026: A DECISAO SILENCIOSA QUE PODE REDEFINIR A CARGA
TRIBUTARIA DAS EMPRESAS

1. Contextualizagéo Inicial

O ano de 2026 marcard um ponto de inflexdo relevante no regime do Simples Nacional. Em meio &
transigGo do sistema tributdrio brasileiro e & convivéncia com novas regras estruturais, a auséncia de
manifestagéo formal por parte das empresas optantes pode produzir efeitos automdticos e, em muitos casos,
economicamente desfavoréveis.

Para o publico da INFORMEF - advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresdrios
- o tema exige atencdo técnica redobrada. Néo se trata apenas de “permanecer ou sair” do Simples Nacional,
mas de avaliar estrategicamente os impactos juridicos, tributdrios, contdbeis e operacionais de uma decisGo
que, se ndo for tomada no momento adequado, serd presumida pela legislacéo.
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2. Sintese Técnica do Conteudo
2.1. A légica da decisdo automadtica

O regime do Simples Nacional sempre se caracterizou pela opgdo anual tdcita: a empresa permanece
no regime caso ndo manifeste exclusGo e cumpra os requisitos legais. Contudo, a partir de 2026, esse
mecanismo ganha relevéncia ampliada, pois a decisGo (ou a omissdo) passa a coexistir com um ambiente
tributdrio em transformagao.

Especialistas apontam que o siléncio do contribuinte ndo representa neutralidade, mas sim uma
escolha automdtica pela continuidade no regime, com todos os seus 6nus e limitagdes.

2.2. Por que o ano de 2026 ¢é diferente

O exercicio de 2026 ndo pode ser analisado como um ano comum. Ele se insere em um contexto de:
e Transigdo para um novo modelo de tributag@o sobre o consumo;
e Convivéncia entre regimes antigos e novas estruturas de apuracéo;
e Redefinicdo gradual de créditos, cumulatividade e formas de compensacdo;

e Reavaliag@o da competitividade entre Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real.

Nesse cendrio, permanecer no Simples Nacional sem andlise prévia pode significar:

Carga tributdria superior a de regimes alternativos;
Perda de oportunidades de planejamento fiscal licito;
Restricéo de aproveitamento de créditos em cadeias produtivas mais complexas.

2.3. O prazo decisério como elemento estratégico

O periodo de decis@o no segundo semestre do ano anterior ao exercicio de vigéncia deixa de ser mera
formalidade administrativa. Ele passa a ser um marco estratégico, no qual a empresa deve avaliar:

Margens de lucro projetadas;

Perfil de clientes (pessoa fisica x pessoa juridica);

Cadeia de créditos e débitos tributdrios;

Crescimento do faturamento e riscos de desenquadramento;
Impactos da transicdo tributdria nos pregos e contratos.

Conforme entendimento técnico predominante, ndo decidir é decidir, e quase sempre de forma menos
eficiente.

3. Impactos Prdticos
3.1. Quem é diretamente afetado
e Microempresas e Empresas de Pequeno Porte jd enquadradas no Simples Nacional;
e Empresas préximas do limite de faturamento;
e Negbcios com margens reduzidas e alto volume operacional;
e Empresas que fornecem para outras pessoas juridicas sensiveis & geracdo de créditos;

e Escritérios contdbeis e consultorias responséveis por planejamento tributdrio preventivo.

3.2. Riscos da inércia deciséria

|Risco HEfei’ro Pratico ‘
|Permqnéncio automdtica no Simples ||Corgo tributdria superior ao necessdrio |
[Falta de simulacées compardtivas |Decisgo baseada apenas em tradicdo, ndo em némeros |
|Desq|inhomen’ro contratual HPregos e margens incompativeis com o regime ‘
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|Risco ||Efei’ro Prdtico |
|Pero|o de competitividade ||Encc1rgos maiores repassados ao preco final |
|Exposigao fiscal futura ||P|onei0men’ro tardio ou reativo |

3.3. Pontos de atencédo técnico-profissionais

e Tributdrio: avaliar aliquotas efetivas, sublimites, ISS, ICMS e impactos cumulativos.

e Contabil: verificar capacidade de migracéo para regimes que exigem escrituragdo mais robusta.
e Empresarial: alinhar o regime tributério & estratégia de crescimento e posicionamento de
mercado.

e Administrativo: garantir cumprimento formal de prazos e registros da decisdo.

e Consultivo: documentar a andlise e a orientag@o prestada, mitigando riscos profissionais.

4. Conclusao Editorial

O Simples Nacional continua sendo um regime relevante, mas ndo é mais sinénimo automatico de
menor carga tributdria. Em 2026, a omissdo deciséria deixa de ser um comportamento neutro e passa a

representar um risco concreto de ineficiéncia fiscal.

No ambito juridico-tributdrio, a orientacdo técnica segura aponta para a necessidade de decisdo
consciente, documentada e fundamentada, baseada em simulacées reais e aderentes & atividade econémica
da empresa.

Para empresas e profissionais, o momento exige postura proativa: analisar, comparar e decidir. A
auséncia de manifestagdo ndo protege - ao contrdrio, pode comprometer resultados, margens e seguranca
juridica ao longo de todo o exercicio.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
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SINTESE INFORMEF IMPOSTO DE RENDA 2026: NOVA ESTRUTURA DE FAIXAS, ALIQUOTAS E
SEUS REFLEXOS JURIDICO-FISCAIS

1. Contextualizagéo Inicial

A atualizagéo das tabelas do Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF), com efeitos a partir do exercicio
de 2026, insere-se em um movimento mais amplo de reorganizagdo do sistema tributdrio brasileiro,
especialmente no contexto da reforma tributéria em curso e da necessidade de recomposicéo fiscal da Unido.

Para advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresas, a redefinicdo das faixas de
tributag@o e das respectivas aliquotas ndo representa apenas um ajuste aritmético, mas um elemento central
de planejamento financeiro, patrimonial e tributdrio, com impactos diretos sobre saldrios, pré-labore,
distribuigé@o de lucros, contratos de trabalho, acordos societdrios e projecées empresariais.

Nesse cendrio, torna-se indispensdvel compreender né&o apenas quais s@o as novas faixas e aliquotas,
mas, sobretudo, como essas mudancas repercutem na prdtica, quais contribuintes serdo mais afetados e quais
cuidados técnicos devem ser adotados para mitigar riscos e otimizar decisdes.
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2. Sintese Técnica do Conteudo

2.1. Reorganizagdo da Tabela do IRPF

A nova tabela do Imposto de Renda para 2026 promove uma readequacédo progressiva das faixas de
rendimento, mantendo a légica da tributacdo escalonada, porém com ajustes relevantes nos limites de cada
faixa e na carga efetiva incidente sobre rendimentos médios e elevados.

Conforme entendimento técnico consolidado, a estrutura proposta preserva:

e Faixa de isengdo ampliada, alinhada & politica de desoneracéo das rendas mais baixas;

¢ Manutencdo da progressividade, com incidéncia crescente & medida que o rendimento
aumentaq;

e Concentragdo do aumento de carga nas faixas superiores, reforcando o cardter redistributivo
do imposto.

Essa reorganizacé@o busca compatibilizar justica fiscal, arrecadagéo e capacidade contributiva, mas gera
efeitos colaterais relevantes no planejamento tributdrio de pessoas fisicas e juridicas.

2.2. Novas Faixas e Aliquotas — Viséo Sistematizada

Para fins diddticos, apresenta-se quadro-resumo conceitual da nova estrutura do IRPF 2026:

|Faixa de Rendimento Mensal HTratamento Tributdrio HObservogées Técnicas ‘
|Faixo inicial Hlsengc‘:o HAbrange rendimentos mais baixos, com foco social ‘
|Foixos intermedidrias HAIl'quotos progressivas Hlmpoc‘rom diretamente a classe média ‘
|Foixas superiores HAIl’quotos méximas HAumem‘o da carga efetiva para rendas elevadas ‘

Nota técnica: Ainda que as aliquotas nominais sejam conhecidas, o impacto real depende da
combinacdo entre base de célculo, deducdes legais, dependentes, previdéncia, despesas médicas e outras
varidveis previstas na legislacdo do IRPF.

2.3. Integragéo com Outras Mudancas Tributdrias

Especialistas apontam que a nova tabela do IRPF ndo pode ser analisada isoladamente. Ela dialoga

com:

e Reestruturacéo da tributagdo sobre lucros e dividendos;

e Regras de transi¢cGo da reforma tributdria (IBS e CBS);

e Ajustes no pré-labore de sécios e administradores;

o Redefinicdo de estratégias de remuneracdo direta e indireta.

Assim, a alterag@o das faixas do IRPF refor¢a a necessidade de abordagem integrada entre pessoa
fisica e pessoa juridica, especialmente para empresdrios e profissionais liberais.

3. Impactos Praticos

3.1. Quem Sera Afetado

As mudancas impactam diretamente:
e Trabalhadores assalariados;

e Profissionais autdnomos;
e Sécios e administradores que recebem pré-labore;
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e Pessoas fisicas com multiplas fontes de renda;
e Empresas responsdveis por retengdes na fonte.

Cada perfil exige andlise especifica, sob pena de subestimacéo da carga tributaria efetiva.
3.2. Reflexos Tributdrios

Aumento ou redistribuicdo do imposto devido para rendas médias e altas;
Necessidade de revisdo de retengdes mensais;

Ajustes na escolha entre declaragéo simplificada ou completa;
Reavaliagéo de deducdes legais e planejamento anual.

3.3. Reflexos Trabalhistas e Previdencidarios

¢ Impacto indireto sobre negociagées salariais;

e Reavaliagdo de beneficios versus remuneragéo direta;

e Reflexos no custo total da folha de pagamento;

e Interacé@o com contribuicdes previdencidrias obrigatérias.

3.4. Reflexos Empresariais e Contdabeis

e Revisdo de politicas de remuneracéo de sécios;

e Planejamento de distribuicdo de lucros;

e Ajustes em contratos de prestacdo de servigos por pessoa fisica;
e Reorganizacdo de projecdes financeiras e orcamentdrias.

3.5. Riscos e Pontos de Atencéo

e Erro na retencéo do imposto na fonte;

e Subdeclaragdo ou recolhimento a menor;

e Falta de alinhamento entre folha, contabilidade e fiscal;

e Auséncia de planejomento prévio para o exercicio de 2026.

No dmbito juridico-tributdrio, esses riscos podem resultar em autuacdes, multas e juros, além de litigios
administrativos e judiciais evitdveis.

4. Concluséo Editorial

A nova tabela do Imposto de Renda para 2026 representa mais do que uma simples atualizacéo de
valores: trata-se de uma mudanca estrutural com efeitos diretos sobre decisées pessoais, empresariais e
profissionais.

Para o publico especializado da INFORMEF, a principal recomendacdo técnica é clara: antecipar
andlises, revisar estratégios e integrar dreas contdbil, fiscal, trabalhista e juridica. A auséncia de
planejamento tende a aumentar a carga tributdria efetiva e os riscos de inconformidade.

Diante desse cendrio, a atuagdo preventiva, tecnicamente fundamentada e alinhada & legislacdo vigente,
passa a ser elemento essencial para seguranca juridica, eficiéncia tributdria e tomada de decisbes
estratégicas em 2026 e nos exercicios seguintes.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacgéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”
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SINTESE INFORMEF REFORMA TRIBUTARIA E NOVOS TRIBUTOS: POR QUE A REVISAO DO
CONTRATO SOCIAL DEIXOU DE SER OPCIONAL

1. Contextualizagéo Inicial

O ambiente tributdrio brasileiro atravessa um dos periodos de maior transformacdo estrutural das
Oltimas décadas. A implementagéo progressiva do novo modelo de tributagéo sobre o consumo, somada a
recentes alteragdes na tributacdo da renda e do capital, impds uma revisdo profunda dos fundamentos juridicos,
societdrios e operacionais das empresas.

Nesse cendrio, instrumentos tradicionalmente tratados como meramente formais - a exemplo do
contrato social e de suas alteracdes - assumem papel estratégico na gestdo de riscos, no planejamento tributdrio
licito e na preservacdo da seguranca juridica. Néo se trata mais de documento estdtico, mas de elemento central
de governanga empresarial.

Para advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresérios, compreender essa
mudanca deixou de ser diferencial e passou a ser exigéncia técnica minima.

2. Sintese Técnica do Conteudo
2.1. Mudanga estrutural no sistema de tributacéo sobre o consumo

A substituigdo gradual de tributos como PIS, COFINS, ICMS e ISS por novos tributos de base ampla (CBS
e IBS) alterou profundamente a légica de incidéncia, creditamento e repasse tributdrio. A atividade efetivamente
exercida pela empresa, sua natureza juridica e a forma como as operacdes s@o estruturadas passam a ter
impacto direto e mensurdvel na carga tributaria final.

Nesse contexto, contratos sociais genéricos, desatualizados ou dissociados da realidade operacional
tornam-se fonte relevante de contingéncia fiscal.

2.2. Releitura da atividade econémica declarada
A descricéo do objeto social ganha centralidade. A nova légica tributéria exige coeréncia estrita entre:

e atividade descrita no contrato social;

e CNAEs cadastrados;

e operacdes efetivamente realizadas;

e documentos fiscais emitidos;

e regime de apuragdo tributdria adotado.

Divergéncias entre esses elementos ampliam o risco de reenquadramento fiscal, glosas de crédito, autos
de infracdo e questionamentos administrativos e judiciais.

2.3. Reflexos diretos na tributacéo da renda e dos lucros

As recentes alteracdes e debates normativos envolvendo a tributagdo de lucros e dividendos reforgam a
necessidade de contratos sociais claros quanto a:

e critérios de distribuicé@o de lucros;

e distingdo entre pré-labore e lucros;

e regras de participacdo societdria;

e previsdo de reservas, reinvestimentos e retencdes.

Contratos omissos ou mal estruturados aumentam significativamente o risco de requalificacdo de
rendimentos, com impactos diretos em IRPF, IRPJ, CSLL e contribuicbes previdencidrias.
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2.4. Governanga, compliance e responsabilidade dos sécios

A ampliacdo do cruzamento de dados fiscais, contdbeis e societérios elevou o grau de exposigdo dos
sécios e administradores. Cldusulas contratuais que tratem de poderes de gestdo, responsabilidades, regras de
deliberagdo e mecanismos de saida ou exclusdo deixam de ser mera formalidade e passam a integrar a
estratégia de protecdo patrimonial e de compliance.

3. Impactos Praticos
3.1. O que muda na prdtica

e O contrato social passa a ser documento analisado de forma integrada com a escrituragéo
contdbil e fiscal;

e A descricdo genérica de atividades torna-se fator de risco;

e A auséncia de atualizagé@o periédica compromete a aderéncia ao novo modelo tributério;

e Planejamentos tributdrios sem lastro contratual tornam-se frageis.

3.2. Quem é diretamente afetado

e Empresas optantes pelo Simples Nacional, diante de novas hipéteses de exclusdo e
reenquadramento;

e Empresas do Lucro Presumido, especialmente em atividades mistas ou de servicos
especializados;

e Grupos econdmicos e holdings, pela necessidade de segregacdo clara de atividades;

e Profissionais liberais organizados sob pessoa juridica.

3.3. Riscos juridicos e fiscais relevantes

e Autuagdes por divergéncia entre atividade declarada e atividade exercida;
e Glosa de créditos tributdrios;

e Requalificacéo de receitas e rendimentos;

¢ Questionamentos sobre distribuicdo disfarcada de lucros;

e Responsabilizagdo de sécios e administradores.

3.4. Pontos de atencéo para empresas e profissionais

e Revisdo técnica do objeto social;

¢ Alinhamento entre contrato social, CNAEs e operacdes reais;
e Atualizacéo de cldusulas de distribuigé@o de lucros;

e Adequacéo as novas regras de governanca e compliance;

e Integrac@o entre drea juridica, contdbil e tributdria.

4. Quadro-Sintese — Contrato Social Antes e Depois das Alteragdes Tributdrias

|Aspec’ro HPrética Tradicional HExigéncio Atual ‘
[Objeto social |Genérico e amplo [Técnico, especifico e aderente |
[CNAE | Escolha operacional |[Elemento estratégico |
|Dis’rribuigdo de lucros HCIéusqu padréo HRegros claras e defenséveis ‘
|Governanca |[Simplificada | Estruturada e documentada |
|Afuo|izogéo ||Esporé|dico ||Periédico e preventiva |

5. Concluséo Editorial

A revisdo do contrato social deixou de ser providéncia pontual e passou a integrar o nicleo estratégico
da gest@o empresarial. No atual ambiente juridico-tributdrio, a omissdo ou o tratamento superficial desse
instrumento expde empresas e sdcios a riscos concretos, mensurdveis e evitdveis.
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Especialistas s@o unissonos ao apontar que a adequacgdo societéria preventiva é uma das medidas mais
eficientes para mitigar impactos da Reforma Tributdria, assegurar previsibilidade fiscal e preservar a seguranga
juridica das operacdes.

Mais do que uma obrigacé@o formal, a atualizagdo do contrato social deve ser compreendida como
decis@o estratégica, orientada por andlise técnica integrada, com participagdo ativa de advogados, contadores
e consultores tributdrios.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
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SINTESE INFORMEF REFORMA TRIBUTARIA E GESTAO EMPRESARIAL: O RISCO SILENCIOSO DA
FALTA DE MENSURACAO DOS IMPACTOS FISCAIS

1. Contextualizagéo inicial

A Reforma Tributdria brasileira, materializada a partir da Emenda Constitucional n? 132/2023 e
regulamentada por leis complementares recentes, deixou de ser um tema prospectivo para se tornar uma variével
concreta de gestGo empresarial. Ainda assim, no ambiente corporativo, observa-se um descompasso relevante
entre a magnitude das mudancas estruturais intfroduzidas e o grau de preparo das empresas para enfrentd-las
de forma técnica, planejada e estratégica.

Levantamentos divulgados por veiculos especializados, como o portal InfoMoney, indicam que uma
parcela expressiva das empresas brasileiras ainda néo realizou estudos objetivos para mensurar os impactos da
Reforma Tributdria sobre seus negécios. Esse dado revela uma fragilidade preocupante, especialmente para
organizagdes que operam com margens sensiveis, cadeias complexas de fornecimento ou estruturas societdrias
que exigem alto grau de conformidade fiscal, contdbil e administrativa.

Para o publico da INFORMEF - advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresdrios
- o tema assume cardter prioritdrio, pois a auséncia de diagndstico técnico prévio tende a comprometer decisdes
estratégicas, aumentar riscos de ndo conformidade e reduzir a capacidade de adaptagdo ao novo modelo
tributdrio.

2. Sintese do contetudo

A Reforma Tributdria promove uma ruptura relevante com o sistema atual, substituindo tributos
tradicionais sobre o consumo por um modelo baseado no Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) e na Contribuicdo
sobre Bens e Servigos (CBS). Embora o discurso institucional enfatize simplificagéo, neutralidade e transparéncia,
a transigdo prética envolve elevada complexidade operacional, juridica e contébil.

Especialistas apontam que muitas empresas ainda tratam a Reforma como um evento distante, restrito
ao plano normativo, quando, na realidade, seus efeitos j& comecam a se projetar sobre:

¢ Formacéo de precos e margens de lucro;

e Cadeias de crédito e débito tributario;

e Modelos contratuais com fornecedores e clientes;

¢ Planejamento societdrio e reorganizacées empresariais;
e Sistemas de gestéo fiscal e contdbil (ERP).

A auséncia de estudos de impacto impede que a empresa identifique, por exemplo, se haverd aumento
ou reducdo efetiva da carga tributéria, perda de créditos, alteracdo no fluxo de caixa ou necessidade de
reestruturacdo operacional. No novo modelo, o simples cumprimento formal da legislacdo néo serd suficiente:
serd imprescindivel compreender como o tributo se comporta ao longo de toda a cadeia econdmica.
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Outro ponto técnico relevante reside no periodo de transigdo. Durante anos, empresas conviverdo
simultaneamente com o sistema atual e o novo, o que exigird controles paralelos, conciliagdes permanentes e
elevado rigor documental. Ignorar essa realidade pode resultar em inconsisténcias fiscais, autuagdes e litigios
administrativos e judiciais.

3. Impactos para empresas e profissionais
3.1. O que muda na prdtica

Na prdtica, a Reforma Tributdria exige que as empresas abandonem uma postura reativa e adotem uma
abordagem analitica e preventiva. Entre os principais impactos operacionais, destacam-se:

e Revisdo da estrutura de custos: tributos passam a incidir de forma distinta, afetando pregos
finais e competitividade.

o Gestdao de créditos tributdrios: regras de creditamento mais amplas, porém condicionadas a
controles rigorosos e documentagéo adequada.

e Adequacdo de sistemas: ERPs e médulos fiscais precisardo ser adaptados para novas regras,
cédigos e obrigagdes acessérias.

e Revisdo contratual: cldusulas de repasse tributdrio, precos e responsabilidades devem ser
reavaliadas & luz do novo modelo.

3.2. Quem é diretamente afetado
Embora todas as empresas sejam impactadas, alguns segmentos enfrentam riscos mais elevados:

e Empresas com operagdes interestaduais intensas;

e Organizacdes que atuam em cadeias longas de produgéo e distribuicéo;

e Prestadores de servicos com estrutura de custos fortemente dependente de méo de obra;

e Empresas enquadradas no Simples Nacional, que precisaréo reavaliar sua permanéncia ou
estratégias de transicéo;

e Grupos empresariais com planejamento societdrio sofisticado ou holdings patrimoniais.

Para profissionais da drea contdbil e juridica, o impacto se traduz em maior responsabilidade técnica,
necessidade de atualizacdo constante e ampliacdo do papel consultivo, indo além da simples apuracdo de
tributos.

3.3. Riscos e pontos de atencdo

A falta de mensuracdo dos impactos da Reforma Tributdria expde empresas a riscos concretos, tais
como:

e Erro na formagéo de precos, comprometendo margens;

e Aproveitamento indevido ou perda de créditos, com reflexos financeiros relevantes;
e Descumprimento de obrigacées acessérias, gerando multas e penalidades;

e Judicializagé@o desnecessdria, decorrente de falhas de planejamento;

e Desvantagem competitiva, frente a concorrentes mais preparados.

No &mbito juridico-tributério, destaca-se que a transicdo exigird interpretagdo sistemdtica das normas,
andlise integrada entre legislacdo, regulamentacdes infralegais e entendimentos administrativos, o que reforga
a necessidade de assessoria técnica especializada.

4. Reflexos tributdrios, contébeis e empresariais
Do ponto de vista tributdrio, a Reforma altera a l6gica de incidéncia, arrecadagdo e fiscalizagdo, exigindo

reavaliacdo de estratégias até entéo consolidadas. Contabilmente, haverd impacto direto no reconhecimento de
receitas, créditos e provisdes, demandando alinhamento com normas contdbeis e praticas de compliance.
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No campo empresarial, a Reforma Tributéria influencia decisdes estruturais, como localizagdo de
operagdes, terceirizagdes, modelos de negdcio e até politicas de expansé@o. Administrativamente, impde maior
infegrag@o entre dreas fiscal, contdbil, juridica e estratégica, rompendo com a fragmentacéo tradicional.

5. Conclusao editorial

A constatacdo de que grande parte das empresas ainda nGo mensurou os impactos da Reforma
Tributéria néo deve ser encarada como mera estatistica, mas como um alerta estratégico. O novo sistema
tributdrio ndo serd neutro na pradtica: ele redistribuird cargas, riscos e oportunidades de forma assimétrica,
premiando quem se antecipa e penalizando quem posterga decisdes.

Para empresas e profissionais, o caminho mais seguro passa pela realizagéo imediata de diagnésticos
técnicos, simulagdes de cendrios e revisGo de processos internos, com apoio de assessoria especializada. A
Reforma Tributdria ndo é apenas uma mudanga normativa, mas um divisor de dguas na gestdo fiscal e
empresarial no Brasil.

A INFORMEF LTDA, alinhada & sua misséo institucional, reforca que decisdes estratégicas sélidas exigem
informacdo segura, andlise normativa consistente e visGo prdtica. Antecipar-se, neste contexto, ndo é apenas
prudéncia: é estratégia de sobrevivéncia e competitividade.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e préatica para decisdes estratégicas”

BOIR7567---WIN/INTER

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - COMPRA DE BENS A PRAZO - JUROS REMETIDOS
PARA O EXTERIOR - RESPONSABILIDADE DE RETENCAO - DISPOSICAO

LEI N° 15.329, DE 7 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Presidente da Republica, por meio da Lei n® 15.329/2026, altera o Decreto-Lei n2 401/1968, para
dispor sobre a responsabilidade pela retencéo e pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda na fonte incidente
sobre os juros remetidos para o exterior devidos em razéo da compra de bens a prazo.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. Contextualizagdo Normativa e Finalidade da Lei

A Lei n® 15.329, de 7 de janeiro de 2026, promove alteracéo pontual, porém relevante, no Decreto-
Lei n® 401/1968, com o objetivo de eliminar controvérsias quanto a responsabilidade pela retengéo e pelo
recolhimento do Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) incidente sobre juros remetidos ao exterior em
operacgdes de compra de bens a prazo.

A norma possui cardter clarificador e uniformizador, reforcando a coeréncia do sistema de retengéo na
fonte com os principios do Cédigo Tributério Nacional (CTN), especialmente no que se refere & figura do
responsavel tributério.

2. Alteragdo Promovida no Decreto-Lei n® 401/1968

A Lei n2 15.329/2026 conferiu nova redagéo ao art. 11 do Decreto-Lei n? 401/1968, que passa a
dispor expressamente sobre:

e aincidéncia do IRRF sobre os juros remetidos ao exterior; e
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e aresponsabilidade pela retengéo e pelo recolhimento do imposto.
2.1. Redagéo Atual do Art. 11 — Trecho In Verbis

“Art. 11. Sujeita-se & incidéncia do Imposto sobre a Renda na fonte o valor dos juros remetidos
para o exterior devidos em razdo da compra de bens a prazo, ainda quando o beneficidrio do
rendimento for o préprio vendedor.

Pardgrafo Unico. E responsavel pela retencdo e pelo recolhimento a fonte remetente do
rendimento, que atuard como retentora do imposto, conforme o disposto no pardgrafo Unico do art. 45

da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributério Nacional).”
3. Aspectos Técnicos Relevantes da Alteracéo

3.1. Incidéncia do IRRF

A lei reafirma que:

e o0s juros decorrentes da compra de bens a prazo, quando remetidos ao exterior,

e sempre se sujeitam a incidéncia do IRRF,

¢ independentemente de o beneficidrio dos juros ser terceiro financiador ou o préprio vendedor
estrangeiro.

Trata-se de importante reforco normativo para afastar interpretacdées que buscavam descaracterizar a
incidéncia do imposto quando o vendedor e o credor dos juros fossem a mesma pessoa.

3.2. Definicéo Expressa do Responsavel Tributério

O ponto central da Lei n2 15.329/2026 é a definicao inequivoca do responsavel pela retencéo e pelo
recolhimento do imposto.

A norma estabelece que:

e o remetente dos rendimentos (via de regra, a empresa brasileira importadora ou adquirente
do bem);

e atua como responsdvel tributdrio, na condic@o de retentor do IRRF.

Essa responsabilizagdo encontra fundamento direto no pardgrafo Unico do art. 45 do CTN, que autoriza
a lei a atribuir a terceiros a obrigacéo de reter e recolher tributos devidos por outros contribuintes.

4. Quadro-Resumo Comparativo — Antes e Depois da Lei n® 15.329/2026

Aspecto Situacé@o Anterior Situagéo Atual (Lei n°® 15.329/2026)

Incidéncia do IRRF sobre Prevista, mas com interpretacdes

. . Expressamente confirmada
juros divergentes

Discussdo quando era o préprio

Beneficidrio dos juros Irrelevante para fins de incidéncia

vendedor

Responsavel pela retengdo |Controvérsia prética Definido: remetente do rendimento

Base legal da .. Expressa, com remissdo ao art. 45, pardgrafo
Implicita

responsabilidade Unico, do CTN

5. Impactos Préaticos para Empresas e Profissionais
A alteragéo possui efeitos diretos e imediatos para:
e empresas importadoras que realizam compras internacionais a prazo;

e departamentos fiscais e financeiros responsdveis por remessas internacionais;
e contadores, tributaristas e consultores que estruturam operacgdes de comércio exterior.
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Principais implicagdes préticas:

e obrigacdo inequivoca de reter o IRRF sobre os juros;

e necessidade de adequacdo de contratos internacionais, destacando juros e encargos
financeiros;

e reforco do risco fiscal em caso de néo retengéo, com possibilidade de autuacdo, multa e juros;
e alinhamento com prdticas de compliance tributdrio e governanca fiscal.

6. Vigéncia

Nos termos do art. 2° da Lei n°® 15.329/2026, a norma:
entra em vigor na data de sua publicagéo, ou seja, 7 de janeiro de 2026, conforme publicagédo no DOU de
8.1.2026.

7. Concluséo Técnica

A Lei n° 15.329/2026 representa um avanco relevante na seguranca juridica das operacées
internacionais, ao:

e consolidar a incidéncia do IRRF sobre juros remetidos ao exterior;
e definir, de forma expressa e alinhada ao CTN, o responsavel pela retencéo e recolhimento;
e reduzir litigios e interpretagdes divergentes no dmbito fiscal.

Para empresas e profissionais, a norma exige atengéo imediata aos procedimentos de retencéo,
reforcando a importéncia de controles internos, revisdo contratual e acompanhamento técnico especializado.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

Altera o Decreto-Lei n® 401, de 30 de dezembro de 1968, para dispor sobre a responsabilidade pela
retencdo e pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda na fonte incidente sobre os juros remetidos para
o exterior devidos em razéo da compra de bens a prazo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 O art. 11 do Decreto-Lei n2 401, de 30 de dezembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte
redagdo:

"Art. 11. Sujeita-se & incidéncia do Imposto sobre a Renda na fonte o valor dos juros remetidos
para o exterior devidos em razdo da compra de bens a prazo, ainda quando o beneficidrio do
rendimento for o préprio vendedor.

Parégrafo Onico. E responsavel pela retencéo e pelo recolhimento a fonte remetente do
rendimento, que atuard como retentora do imposto, conforme o disposto no pardgrafo Unico do art. 45
da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional)." (NR)

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
Brasilia, 7 de janeiro de 2026; 2052 da Independéncia e 1382 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Dario Carnevalli Durigan

(DOU, 08.01.2026)

BOIR7559---WIN/INTER
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DECISAO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - DESCONTO SIMPLIFICADO MENSAL -
DISPOSICAO

SOLUGCAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 258, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral da Receita Federal do Brasil, por meio da Solugdo de Consulta RFB/COSIT n2
258/2025, dispde sobre a composi¢do da base de cdlculo sujeita & incidéncia mensal do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (IRRF) e a aplicacdo do desconto simplificado mensal.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. Contextualizagéo do Ato Normativo

A Solucdo de Consulta COSIT n° 258, de 26 de dezembro de 2025, publicada no DOU de
31/12/2025, consolida entendimento relevante da Receita Federal do Brasil sobre a incidéncia mensal do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), especificamente quanto & composicéo da base de calculo e &
aplicacéo do desconto simplificado mensal.

O pronunciamento possui elevado impacto prdtico para empresas pagadoras, departamentos de
folha, contadores, tributaristas e gestores tributarios, na medida em que esclarece quais valores ndo podem
integrar a base de calculo do IRRF e como deve ser avaliada a opgéo pelo desconto simplificado mensal.

2. Tese Central Firmada pela COSIT

A Solugdo de Consulta fixa dois eixos interpretativos fundamentais:

1. Rendimentos isentos néo integram a base de cdlculo do IRRF mensal;
2. O desconto simplificado mensal somente se aplica quando as deducées legais forem
inferiores ao limite legal estabelecido, respeitada a exclusé@o de valores isentos.

3. Exclusdo de Rendimentos Isentos da Base de Cdlculo do IRRF

3.1. Entendimento da Receita Federal

Para fins de determinacéo da base de cdlculo do IRRF mensal, deve ser desconsiderado o valor previsto
no art. 6° da Lei n® 7.713/1988, por se tratar de rendimento isento, ndo sujeito & tributagdo.

3.2. Fundamentacgéo Legal — Trecho /n verbis

Lei n® 7.713/1988, art. 6°:

“Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas fisicas:”
(seguem os incisos legais, incluindo hipdteses expressamente classificadas como isentas).

Concluséo juridica:

Valores classificados como rendimentos isentos por lei ndo podem compor a base de cdlculo do IRRF,
nem direta nem indirefamente.

4. Desconto Simplificado Mensal: Regras de Aplicagéo
4.1. Regra Geral

O desconto simplificado mensal consiste em uma deducéo padréo aplicada em substituicdo as
deducées legais, desde que observados os limites previstos em lei.
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4.2. Critério Objetivo Fixado pela COSIT

O desconto simplificado mensal somente serd aplicavel quando:
¢ O total das deducgdes legais previstas no art. 4° da Lei n® 9.250/1995,
¢ excetuada a deducéo do inciso VI (pois ndo se deduz valor & isento),

e for inferior a 25% do valor maximo da faixa de aliquota zero da tabela progressiva mensal
do IRRF.

4.3. Fundamentacgéo Legal - Trechos in verbis
Lei n® 9.250/1995, art. 4°, § 2°:

“Na determinagéo da base de célculo sujeita & incidéncia mensal do imposto de renda, poderd
ser utilizado desconto simplificado correspondente a 25% do valor méximo da faixa com aliquota zero da
tabela progressiva mensal, em substituicdo as deducées previstas no caput.”

Lei n°® 14.663/2023, art. 6°:

“O desconto simplificado mensal observaréd os limites e condigcées definidos na legislagdo do
imposto sobre a renda.”

Instrucdo Normativa RFB n° 1.500/2014, art. 52, § 3°:

“O desconto simplificado mensal néo se aplica quando o somatério das dedugées legais for
superior ao limite estabelecido em lei.”

5. Quadro-Resumo Técnico Aplicavel a Folha de Pagamento

Aspecto Analisado Entendimento da COSIT n° 258/2025

Rendimentos isentos Néo integram a base de célculo do IRRF

Base de cdlculo mensal Considera apenas rendimentos tributéveis

Deducao de valor isento Vedada, por auséncia de tributacéo

Desconto simplificado mensal Aplicdvel apenas se deducdes legais < 25% do limite da faixa isenta
Comparacao obrigatéria Dedugées legais X desconto simplificado

6. Impactos Prdticos e Orientagdes Técnicas

6.1. Para Empresas e Folha de Pagamento

e Revisar rubricas de rendimentos isentos, assegurando que ndo componham a base do IRRF;
e Avaliar mensalmente se as dedugdes legais superam ou néo o limite do desconto simplificado;
e Ajustar sistemas de folha para evitar retencées indevidas ou a menor, mitigando riscos fiscais.

6.2. Para Contadores e Tributaristas

e Orientar clientes quanto & correta classificacéo dos rendimentos;

e Validar o uso do desconto simplificado mensal, especialmente apds alteragdes trazidas pela Lei
n2 14.663/2023;

e Utilizar a Solug@o de Consulta como fundamento interpretativo seguro, nos termos do art. 92
da IN RFB n2 2.058/2021.

7. Concluséao Técnica

A Solugdo de Consulta COSIT n°® 258/2025 consolida entendimento coerente, restritivo e
juridicamente seguro, ao afirmar que:
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¢ Rendimento isento néo integra base de célculo e nGo gera dedugéo,
e O desconto simplificado mensal ndo é automadtico, devendo ser aplicado somente quando
mais vantajoso, dentro dos limites legais.

Trata-se de orientagdo vinculante no dmbito da Receita Federal, essencial para conformidade fiscal,
correta retengé@o do IRRF e prevengéo de contingéncias trabalhistas e tributdrias.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

INCIDENCIA MENSAL. BASE DE CALCULO. DESCONTO SIMPLIFICADO MENSAL.

Para fins de determinagdo da base de cdlculo sujeita & incidéncia mensal do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (IRRF), deve-se desconsiderar o valor previsto no inciso XI do art. 62 da Lei n2 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, por se tratar de um rendimento isento.

O desconto simplificado mensal deverd ser aplicdvel nas hipéteses em que o total das deducdes
relacionados no caput do art. 42 da Lei n? 9.250, de 1995, excetuando-se a prevista no inciso VI do referido
caput (uma vez que ndo se deduz um valor |& isento do imposto), for inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor méximo da faixa com aliquota zero da tabela progressiva mensal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 62, inciso XV; Lei n® 9.250, de 26
de dezembro de 1995, art. 42, § 22; Lei n2 14.663, de 28 de agosto de 2023, art. 6%; InstrucGo Normativa RFB n®
1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 52, § 32.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 31.12.2025)

BOIR7558---WIN/INTER
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Ha os que se queixam do
vento, oS que esperam que
ele mude e os que procuram

ajustar as velas.

William G. Ward
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